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Recorrente DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

Recerdda DRF EM BRASÍLIA - DF

CONSÓRCIO - O desrepeito às Instruções Normativas, auto-
rizações e outras disposições legais que regulam a ma-
téria, restando demonstrado, sujeita o infrator, de for-
ma separada ou isolada às respectivas sanções. Lançamen-
to Mantido. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de

recurso interposto por DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi

mento ao recurso. Ausente o Conselheiro SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala das es2es, em 08 de janeiro de 1992

St.
ROBER	 ARBOSA	 C RO - PRESID :TE„a*

•

DOMINGe	 :U -e ri DA SILVA NETO RELATOR

( I\I	 w
ANTON e -;12 e	 • ai	 J%j. GO - PROCURADOR-REPRESENTANTE

DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 O JAN 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LI
NO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS S-1:
LOMÃO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO E ARISTC5FANESFOff
TOURA DE HOLANDA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo NQ 10.168-007.417/90-38

Recurso NQ:	 86.767

Acorclão N2:	 201-67.725

Recorrente:	 DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

RELATÓRIO

DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., regularmente

qualificada no presente Procedimento Administrativo, teve contra si

lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO de fls. 01 "usque" 03, posto que os

Srs. Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, procedendo a exames re-

lativos a vários grupos de consórcio administrados pela mesma cons

tatou o seguinte:

"Constituição de grupos de consórico CD80,CD81, CD82,
CD83 e CD84, após expirado o prazo de validade consigna-
do no Certificado de Autorização MF n9 03/00/152/88, emi-
tido em 30-06788 e prorrogado até 30706-90, por força da
Portaria MF n9 008, de 17-01-89, publicada no DOU de
18-01-89, conforme demonstrativos de fls. 17/58.

Capitulação legal:

Art. 79, inciso I da Lei n9 5.768, de 20-12-71 e item
1 da Portaria MF n9 190, de 27-10-89.

Constituição do Grupo VD01, para aquisição de apare -
lhos de vídeo-cassetes,de preços diferenciados, em
10-11-88, quando a Portaria MF - n9 330, de 23-09-87, vigen
te na época, permitia a formação de grupos de consórcio de
preços diferenciados apenas para aquisição de veículosau
tomotores, máquinas agrícolas e bens de produção,conforme -
demonstrativo de fls. 59/63.

Capitulação legal:

Item 12 da Portaria MF n9 330/87.

Constituição do Grupo MD09, para aquisição de veículos
automotores, de preços diferenciados, em 10-04789, sem a
observãncia dos limites de preços dos bens que o compõem;
(fls. 64/70)

-seryS



SERVICO PUBLICO FEDERAL 	 -03-
Processo nQ 10.168-007.417/90-38
Acórdão nQ 201-67.725

Capitulação legal:

Subitem 12.1 da Portaria MF nQ 330/87.

Venda de cota vaga por cancelamento em decorrência do
inadimplemento do pagamento de prestações, após a vigên-
cia da Portaria EFP nQ 587, de 12-10-90, publicada no
DOU de 15-10-90, conforme denúncia e documento comprobató
rio constantes de fls. 71/77.

Capitulação legal:

Item 2 da Portaria EFP ng 587/90.

Diversas irregularidades detectadas em documentos per
tinentes aos Grupos CD51, CD53 e CD68, conforme relação
às fls. 78/83.

Lance em valor superior ao do total das prestações a
pagar.

Capitulação legal:

Subitem 42.1, "c" da Portaria MF n g 190, de 27-10-81

Autorização para faturar e/ou entrega de bens de mode
los diferentes dos constantes nos contratos e de valores
inferiores.

Capitulação legal:

Item 42 da Portaria MF nQ 330/87 e item 44 da Porta -
ria MF nQ 190/89.

Lance em valor superior a 50% do preço do bem objeto
do consórcio.

Capitulação legal:

Subtiem 42.1, "b" da Portaria MF nQ 190/89.

Cobrança de "taxa de transferência" não autorizada pe
las Portarias MF nQs 330/87 e 190/89.

Capitulação legal:

Item 26 da Portaria MF nQ 330/87 e item 27 da Porta -
ria MF nQ 190/89.

Utilização da diferença de créditos para amortizarpres
tações em ordem direta.

Capitulação legal:

Item 18 da Portaria MF nQ 190/89.

Entrega de 2(dois) veículos ao contemplado, sendo um
novo e outro usado, sem as garantias previstas no item 46é
"b" da Portaria MF nQ 190/89 e com Contrato de Alienação
Fiduciária apenas do veículo novo.

Capitulação legal:

Itens 44, 46, letra "b" e 51 da Portaria MF n g 190/89.

Cobrança da primeira prestação antes do prazo permiti-
do pela legislação pertinente (fls. 84/88).

Capitulação legal:

Item 16 da Portaria MF nQ 330/87 e item 17 da Porta
ria MF nQ 190/89."

Imprensa Nacional



10
SERVICO PUBUCO FEDERAL	 1-04-

-	 Processo n 'Q 10.168-007.417/90-38
,

Acórdão nQ 201-67.725

Há que ser consignado, ainda, que referido Auto subsis-

tiu após embaraços e agressOes verificados e perpretados consoante

minudentemente descrito no termo lavrado às dls. 04 "usque" 06,que

leio aos meus pares.

Em havendo recusa do responsável pela Autuada na assina

tura do Auto de Infração confeccionou-se o TERMO DE RECUSA de fls..

91, datado de 27 de novembro de 1990 - cfr. fls. 91, com a anexação

a este expediente do ANEXO contendo listagem de computador com a si

tuação de cada consorciado com fls. numeradas e rubricadas de 01

"usque" 834.

No trirfadio legal subsqüente sobreveio a IMPUGNAÇÃO de

fls. 93 "usque" 97, com a anexação dos documentos 	 de fls. 98

"usque" 335, com detalhada manifestação da Sra. Auditora 	 Fiscal,

às fls. 337/344, com a anexação dosdocumentos de fls. 345/347.

A impugnação, em sintse, aduz o seguinte:

I. ""Os grupos de consórcio sob nrs. CD 80,CD 81, CD

82,CD 83 e 6- 84 foram constituídos bem antes do prazo de vali.-

dade consignado no Certificado MR nQ 03/00/152/88, ou seja, eu-

'. tes de 30.06.90. Conforme comprovam os documentos em anexo te-

mos os seguintes contratos firmados dentro do prazo 	 de .	sua

constituição, referente ao grupo CD80:

- contrato 13241 - Paulo Roberto F.Porto proposta de 29.06.90

13199 - Maria Geralda Rocha 	 02.06.90

13556 - Francisco Assis de Souza	 30.06.90

13556 - Andrea Carvalho Cesar 	 02.06.90

13170 - Clallidina B.C. Cantenhede 	 29.06.90

17029 - Bernadete de Lima santos 	 29.06.90

17115 - Aline Carvalho C. Lima 	 30.06.90

17036 - Adalizie de Souza Cunha	 29.06.90

7/7

Alem das acima cronologicamente relacionadas,.: - ),,,

xe-se à presente defesa as propostas também firmadas an - 	 ¡-

data aprazada sob nrs. 13175,17102, 13123, 10051, 131951' 	
./..	 .,

-segue -
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12585,10912,13164,13412 e mais 36 outras propostas.

2. Quanto ao grupo 81, apresentam-se as propostas de

nrs. 13299,13037,17101,12467,12570,11274,11273, e mais 23 propos

tas firmadas antes da data aprazada.

3. Quanto ao grupo CD82, apresentam-se as propostas

nrs. 12582,12987, 13137,10894,13251,13138, 13501,13138 e 13501,

todas firmadas antes da data em referência.

4. Quanto ao grupo 84 comprova-se pelas	 propostas

seguintes que o grupo fora constituído antes de 30.06.90: 11004,

13451,10644,13447,12331,13463,13141,13197. Também se	 comprovam

pelas propostas seguintes, a tempestividade da constituição	 do

grupo CD 83: 10985 e 12615.

5. Aduz, mais, como argumento, que os grupos em refe

rencia foram todos constituídos antes do termino do prazo de au-

torização para suas constitiliçOes, pelo que improcede a autuação

consignada pelo ne) 01, vez que Comprovadamente os grupos	 foram

constituídos dentro do prazo determinado pelas instruções 	 em

referencia.

6. No que tange ao Item 02. da autuação sobdefesa, o

argumento ali expedido difere frontalmente dos termos do citado

artigo 12, da Portaria 330/87, que propicia a constituição de

grupos para aquisição de veículos automotores, mãquinas agríco-

las e bens de produção de preços diferenciados. Já a Portaria

190, de 27.10.89, em seu artigo 12 corrobora dita norma, permi-

tindo a forma de bens, em sentido genérico. Improcede a autua-

ção.

7. Sob o item 3, seus dignos fiscais condenam a cons

tituição do grupo MD 09, para aquisição de veículos automotores

de preços diferenciados em 10.04.89, sem observãncia dos limites

de preços dos bens que o compõem. Essa diferença se refere ã nor

ma que limita a diferença entre o bem de menor valor e do de ma-

ior valor em 50%. Anexa-se à :presente as propostas pertinentes

ao citado grupo MD09, que se referia a veículos tipo motocicle-

tas, e que apenas admitia a inclusão do Gol CL, cujo valor	 era

à época, como hoje, equivalente ã Moto-Cicleta RD 350, como	 se

demonstra. Ora, se o veículo, único modelo,admitido no citado

grupo tem seu valor equivalente a um dos tipos de moto integran

tes do mesmo, evidencia-se que a norma da portaria não foi des-

áP

:Imprenso Nacional
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cumprida, e as propostas de admissão em anexo corroboram a asser-

tiva.

8. No caso do item 4, a portaria em que se funda a in

conformidade do Sr.Fiscal foi publicada em 15.10.90, quando o gru

po já se encontrava formado e completo, já tendo seus componentes

direito adquirido às normas que detrminaram sua constituição. Ade

mais a admissão do novo consorciado se deu a 10.10.90, tendo o

admitido pago sua taxa inicial a 17.10.90. Se houvesse o intuito

de burla outros casos teriam se repetido. Assim, a norma constitu

cional prevê a proteção absoluta ao preceito do direito adquirido,

não podendo a nova portaria vir restringir condições de funciona

mento de grupos já formados. A redução dos consorciados, por de-

sistencia ouinadimplemento de alguns deles, não onera a adminis-

tradora do Consórcio, mas os consorciados que podem perfeitamente

optar pela admissão de noVos inscritos, a fim de reduzir o rateio

das prestações, e evitar que seus preços se tornem proibitivos.

9. Também improcede a objeção fiscal quanto às diver-

sas letras consignadas no item 5, quais sejam:

a) como se comprova em anexo a diferença de lances

está estritamente dentro da norma do citado art.

42.1 da Portaria n9 190, de 27.10.89, vez que

os lances correspondem aos múltiplos de contri-

buições mensais, o que nem sempre permite o ri-

gorismo defendido pela nobre fiscalização. Mas,

se se detiver na conferencia dos lances com os

valores dos bens, na forma da citada Portaria,

ver-se-à que os lances correspondem a valores

exatos de prestações que permitem inferir sua

limitação a 50% do valor do bem, como mínima va

nação pois não se restringe centavos ou	 sim-

pies cruzados, mas a metade em termos relativos

b) a eventual substituição do veículo fatura se de

ve à- retirada do modelo pactuado na proposta ini

cial, ou seja sua falta no mercado, fatos públi

cos e notórios. Se o novo modelo escolhido for

de valor inferior, como se comprova, o saldo do

preço e destinado ao pagamento antecipado de
prestaçócs.

-segue-

ImprensaNadonal
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Com esse sistema se respeita a norma do art.42,

da Portaria 330/87, quanto o art. 44, da Porta-

ria 190/90. Em momento algum se devolveu dinhei

ro ao consorciado, pelo que, com a antecipação

do pagamento de parte das prestações devidas a

equivalência entre o preço do veiculo adquirido

e sua participação no plano fica equilibrado.

c)como dito na resposta à letra a)acima, os lan-

ces não são superiores a 50% do preço do carro,
mas o equivalente a 50% das prestações do gru-

po, de modo a manter a pertinência efetiva en-

tre prestações e valores. Os Srs. fiscais não

podem considerar valores absolutos, já que as

instruções se referemamúltiplos de prestações

O procedimento está correto, e os lances não

atingem em múltiplos de prestações 50% do va-

lor do bem.

d)a empresa não cobra taxa de transferência, mas

apenas o custo dos serviços necessários à con-

tabilização efetiva da dita transferência, vez
que tem de reconhecer firmas, tirar certidões,

proceder às alterações contãbeis e de computa-

ção, com inutilização de uma serie de documen-

tos que antes existiam para consorciado substi

tuido. Tudo isso representa custo adicional, e

que o comprador há de cobrir, em percentual mi

nimo, como podem certificar seus fiscaiá.

e)"Concessa maxima venia", as diferenças de cré-

dito sempre são utilizadas para amortização das

prestações na ordem inversa. O que a nobre fis-

calização viu foi que, encontrando-se, eventual

mente, uma prestação vencida ou vencendo naque-

le momento, parte do credito quitou aquela, so-

mente prestação que vencera ou se vencia, mas o

crédito própriamente dito se destinou à quita-

çãodasprestações na ordem inversa.

f)o item 45-A, da Portaria 190/90, permite a subs

tituição de entrega de bem por conjunto de bens

-seguy
ImprOnmNaciortal
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diferenciados dos originalmente constantes do

contrato, pelo que o procedimento ali impugnado

está em consonãncia com-a instrução normativa

em causa.

10. Por fim, no item 6 seus fiscais condenam o

recebimento da primeira prestação antes do prazo permitido pelo

art. 16 da Portaria 330, e 17 da Portaria 190. Em momento algum

citados artigos proibem que o consorciado pague antecipadamente

qualquer prestação, principalmente a inicial. O art. 16 da

Portaria 330	 apenas	 determina	 que	 o	 pagamento	 das

contribuiçOes será fixado em ate 5 dias anteriores às

assembleias, mas não diz que o recebimento antes é proibido.

Mas, principalmente quanto à prestação inicial o recebimento de

pronto se exige para que se possa considerar corroborada a

formação do grupo, antes somente determinado pela ficha de

proposta de admissão. O que a lei não proiba é permitido, diz o

velhissimo brocardo do mundo juridico.

11. Por fim, no que tange ao Termos de Intimação,

as devoluçOes preconizadas por seus fiscais não são devidas vez

que a empresa não cobra qualquer taxa de transferencia, como

determinado acima. Argumenta-se mais que pelo simples fato de

a tese defendida pelo seu Fiscal está sendo impugnada a

exigibilidade do procedimento fica suspensa ate final decisão

do assunto. No que tange ao procedimento de arquivamento,

"data maxima venia" a forma de organização é pessoal da

administração da empresa, pelo que tem seus fiscais inteira

razão e total direito em exigir a exibição de quaisquer

documentos, mas não quanto à forma organizacional dos mesmos. A

correção enfocada em seu item 3 está sendo estudada pela

contabilidade da empresa, já tendo o assunto sido submetido ã

consideração de nossa auditoria."

-segue-

400
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"A alegação da impugnante exposta nos itens de

1 a 5 (fls. 93/94) de que os GruposCD80,CD81, CD82,CD83 e CD84

foram todos constituídos antes do termino do prazo de autoriza-

ção para esse fim, por terem sido firmadas asadesõesdevkrias co

tas pertencentes aessesGrupostempestivamente,nãocondi)z cornos

211-
-segue-
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preceitos legais específicos que disciplinam a matéria. Pois, o

subitem 10.1 da Portaria ME nQ 190 , de 27 de outubro de 1989,de

fine que a constituição do grupo dar-se-á na data da primeira as

sembléia geral do mesmo, e segundo as informaçóes apresentadas

pela própria empresa (fls. 19,27,36,43 e 52), a primeira assem-

bléia geral dos grupos apontados ocorreu após expirado o referi-

do prazo.

"O Ultimo Certificado de Autorização concedido 	 a

essa administradora (C.A, nQ 03/00/152/88) está datado de 1).05.88

e de acordo com a observação nele constante,o prazo de valida-

de do mesmo se extinguiria em 30.06.89. Entretanto, por força do

disposto no item 3 da Portaria ME nQ 008, de 17.01.89, esse tem-

po predeterminado foi prorrogado até 30.06.90.

"Assim sendo, todos os grupos em formação que ainda

tinham sido constituídos mediante realização de assembleia	 ge-

ral até 30.06.90, ficaram automaticamente cancelados, 	 condição

essa expressa no próprio documento autorizador.

"Quanto aos valores recebidos de aderentes de co-

tas de grupos cancelados, esses deveriam ter sido imediatamente

devolvidos a seus titulares, acrescidos de rendimentos provenien

tes de aplicações dos mesmos no marcado aberto, utilizando-se nes

ses casos os mesmos princípios preconizados no subitem 21.2 da

Portaria mF nQ 190/89.

"Relativamente ã. refutação apresentada pela empre-

sa no tocante ã formação de grupo de preços diferenciados para

aquisição de aparelhos de vídeo cassetes, em desacordo com a le-

gislação pertinente, apontado no documento de autuação, 'cabe elu

cidar que de fato o item 12 da Portaria M.F nQ 330/87 admitia 	 a

formação de grupos de preços diferenciados, porém apenas para

aquisição de veículos automotores, máquinas agricolasTe -)bens de

produção, como já foi citado no próprio auto. Ocorre que o Grupo

VD01, em tela, visa a aquisição de vídeo cassetes, o que não pos

sibilita, obviamente, o enquadramento desse bem em nenhuma	 das

espécies relacionadas.

"Somente com o advento da Portaria ME nc, 190/89,pu-

blicada no D.O.U. de 30.10.89, foi estendida a permissão de cons

tituir grupos de preços diferenciados para aquisição de bens de

um modo geral, obedecidos os requisitos nela estabelecidos. Con-

tudo, o citado Grupo VD01 foi formado em 10.11.88, bem antes da

publicação do ato permissivo, razão por que na ocasião da	 ganA

Imprensa Nacional
S r dir;
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zação desse grupo dever-se-ia ter respeitado as normas vigentes à

época.

"Com relação ao argumento exposto pela recorrente de

que em razão de o automóvel GOL GL, único modelo admitido no

Grupo de motocicletas, ter seu valor á época como hoje,

equivalente à Moto-cicleta RD 350", um dos tipos de moto.

integrantes do mesmo, não houve descumprimento da norma 	 da

Portaria que fixa o limete máximo da diferença de preços de bens

componentes	 do	 grupo	 em	 50%, cabe elucidar o seguinte:

a) as cópias de várias propostas de adesão a esse

grupo, subscritas em datas diferentes, com preços variados

anexadas ao processo pela impugnante (fls.187/267), na tentativa

de justificar a tese apresentada, não tem nenhuma validade, pois

a prova incontestável de que os referidos preços nunca foram

equivalentes está na tabela de preços fornecida pela própria

empresa (fls. 184/185);

b) e ainda, mesmo que os preços do automóvel GOL GL

e da motocicleta RD 350 tenham sido ou venham a ser equivalentes

no decorrer do tempo, em conSeqCencia de aumentos de preços em

percentuais distintos, não vem ao caso, pois, o que a legislação

que disciplina o assunto determina é o limite da diferença de

preços entre os bens de maior e menor valor na data da 

constituição do grupo. (Portaria MF n g 330/87, subitem 12.1); e

c) pelos documentos examinados em ação fiscal cujas

cópias encontram-se apensadas no anexo ao presente processo (fls.

67/70 e 399/498), constata-se que a diferença dos preços entre

o bem de maior valor (GOL GL) e o de menor (Moto EON XLX 350R),

em 10.04.89, data da constituição do Grupo, era de 157.78%,

conforme demonstrado:

Preço de bens em 10.04.89

GOL GL 	  11.866,45

HON XLX 350R 	  4.603,27

Diferença 	  7.263,18

7.263,18 X 100 = 157.78%
4.603,27

"No tocante à contestação da interessada sobre o

item 04 do Auto de infração, informado que apesar de o consorciado

admitido em substituição ao excluído ter efetuado o pagamento de sua

taxa inicial em17.10.90, a sua adesão ao grupo ocorreu em 10.10),
Imp~ackmal
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portanto antes da publicação da Portaria MEFP n4 587190, D.O.U.

de 15.10.90, que proíbe a venda de cotas vagas, e sobre a alega

ç g o de que na data de inicio da vigência do referido ato minis

terial o grupo já se encontrava formado e Completo, tendo por

tanto, seus componentes o direito adquirido, cabe tecer o se-

guinte:

a) o n .úmero referente ao dia da assinatura do con-

trato de adesão contém rasuras, conforme se observa na cópia

anexada ás fls. 76, o que torna inservivel como prova e, tendo

em vista que ao ser convidada a empresa para apresentar	 outro

documento	 que pudesse comprovar a veracidade do fato alegado,

esta informou, verbalmente, que não existia, razão por que foi

considerada como data de admissão do novo participante a do tim

bre da máquina registradora do banco onde foi realizado o paga-

mento da primeira mensalidade.

b) pwa refutar a parte final da contestação, esta-

mos anexando a cópia do Oficio RF/CAE/n g 115, de 19.10.90,envia

do ao Secretário de Defesa ao Consumidor, onde esclarece que a

proibição da venda de cotas de consórcios de automóveis, camione

tas e utilitários abrange tanto as cotas novas como as de repo-

sição.

"A alegação da recorrente de que o lance dado	 pelo

titular da cota nQ 008-05 do Grupo CD51, em valor superior ao

seu saldo devedor está estritamente dentro da norma pertinente,e

no mínimo, absurda. Pois, se fosse correto,poderia ensejar a co-

brança, principalmente em épocas de escassez de bens no mercado,

de preço superior ao real, com o pretexto de que o valor do lan-

ce deve ser múltiplo do de contribuição mensal, lesando os con-

sorciados incautos ou mais ansiosos em vencer a concorrãncia.

"No caso acima referido, o consorciado, com o lance

oferecido em 16.08.90, totalizou o pagamento das contribuições

para aquisição do bem objeto do consórcio com o valor correspon-

dente a 102,4871 % quando o previsto no contrato é de 100%, na-

turalmente sem se considerar outros tipos de pagamentos, tais co

mo taxa de administração e fundo de reserva (fls. 511 do anexo).

"O argumento da impugnante de que o fato de se utili

zar para o pagamento antecipado das prestações o montante corres

pondente à diferença do valor obtido mediante entrega ao contem-

plado do bem diferente e de preço inferior ao 	 originariamente

previsto no contrato não contraria as normas previstas na	 orta
Imprensa Nacional /2 egue-
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rias MF ng s. 330/87e 190/89 não tem fundamento,pois nos atos ci—
tados encontra-se previsto apenas a possibilidade de o consorcia

do optar por outro bem diferente do originariamente acordado, des

de que o preço do bem de opção seja icual ou superior ao do ante

nor.

descab3Tve1 a argumentação da empresa de que como os

lances não são superiores a 50% do preço do carro, mas equivalen-

tes a 50% das prestações do grupo, o procediento estã correto por

manter a pertinência efetiva entre prestações e valores; senão ve

jamos o que está disposto no subitem 42.1 e sua alínea "b" da Por

teria MF n2 190/89:

"42.1 - Os lances deverão ser oferecidos em mUltiplos

de contribuições mensais ou em percentuais do _preço

do bem em valor:

b) não superior a  50% (cinctenta por cento) do preço

do bem objeto do contrato, exceto para bens de que

trata o item 15, letra "a". (grifo nosso).

"A titulo de esclarecimento do fato supramencionado,

apresentamos o seguinte exemplo:

- No caso de lance oferecido pelo titular da cota n g 041-11, _do

Grupo CD51, o valor máximo permitido para essa finalidade era de

NCz$ 148.779,40 ( 7 prestações de 21.254,20), caso tivesse inte-

resse em optar por lance em mililtiplo de contribuições mensaiá,ten

do em vista que o preço do bem à êpoca era de NCz$ 301.061,93,En-

tretanto, o lance oferecido pelo consorciado e aceito pela admi-

nistradora foi de NCz$ 276.304,60, infringindo-se acintosamente

os dispositivos legais que disciplinam o assunto (fls. 563 do Ane

xo).

"No tocante ã informação da refutante de que a empre-

sa não cobra taxa de transferência, mas sim o custo dos serviços

necessários à contabilização efetiva da dita transferência, in

formamos, por oportuno, que as despesas permitidas a cobrar pela

legislação pertinente, como as de cobranças judiciais e com ore

gistro de contratos de garantia, devem estar acompanhadas dos

respectivos documentos com probatOrios. (Portaria MF n g 190/89.

item 26). Os casos detectados na fiscalização foram todos 	 co

branças de "taxa de transferência", conforme cópias de Notas Fia

cais de Serviço apensadas às fls. 520, 542, 546, 585 e 590 	 do

Anexo, sem nenhuma comprovação de despesas de fato ocorridas com
Imprensa Nacional
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o registro de novos contratos de garantia em cartórios.

"A afirmação da administradora de que as diferençar

de credito ocorridas em virtude da entrega do bem não previsto	 no

contrato e de valor inferior ao contemplado sempre são 	 utilizadas

para amortizar as prestaçóes em ordem inversa, e que somente se hor

ver, eventualmente, uma prestação vencida ou a vencer naquele momen
to, parte do credito e utilizada para sua quitação,não condiz con
a realidade retratada na ficha financeira do consorciado, cuja có-

pia encontra-se anexada às fls. 579 do anexo.

"De acordo com a ficha financeira acima referida,na

época do recebimento do bem, o consorciado já tinha amortizado CS

42,4042% dos 43,3329%devidos.Entretanto todo valor do credito( Cz$

64.554,90) foi utilizado para amortizar as prestaçOes 	 seguintes

(as de n g s 14 e 15).

"Com respeito a entrega de 2(dois) veículos, 	 sendo

um novo e outro usado ao contemplado, a recorrente assevera estar

em consonância coma instrução normativa em causa, pois, o "item 45-
A da Portaria 190/90 permite a substituição de entrega de bem por

conjunto de bens diferenciados dos originariamente constantes	 do

contrato". Essa asseveração e, no mínimo, incongruente com as nor-
.

mas da citada Portaria,pois o item 46 e sua alínea "a" da Portaria

MF n(2 190/89;que disciplina o assunto, determina o seguinte,verbis:
"46 na hipótese de a administradora não efetuar	 a
entrega do bem no prazo previsto no item anterior 

por falta do mesmo no mercado,o consorciado poderá

optar:

a) por bem ou conjunto de bens diferentes dos erigi

nariamente constante do contrato ou da opção, novos 

de fabricação nacional; ou " (grifos nossos).

"O prazo a que se refere a transcrição do trecho da

Portaria acima é de 30(trinta) dias, a contar da data da assembleia

de contemplação para a entrega do bem ao consorciado. Ocorre	 que

no caso detectado na ação fiscal ( comprovantes 	 apensados,	 às

fls. 609/614 do Anexo), o consorciado foi contemplado por	 lance
na assembleia	 de 25.07.90, recebendo os bens em 14.08.90, portan-

to; -antes de decorrido o prazo supra transcrito, o que descarta a

possibilidade de alegação da empresa àe que a atitude tomada	 foi

/011

-segue-
Imprensa a~

»



-15- NAsEgvico pcisi.to FEDERAL

Processo ng.10.168-007.417190-38
Acórdão ng 201-67.725

em virtude da inexist g ncia do bem no mercado.

"Outra irregularidade detectada no presente caso é

a falta de documento de garantia exigido pela norma legal quan

do se tratar de entrega de veículos usados (item 46, alínea "b"

da Portaria MF ri g 190/89).

"Quando a legislação pertinente à operação de 	 con

sórcio determinou que o pagamento das prestações deveria ser fi

xado em até 5(cinco) dias anteriores ao da realização da assem

bleia, teve como escopo a proteção da economia popular, pois ca

so seja permitida a cobrança das prestações mensais com muita an

tecedencia, os consorciados seriam prejudicados, vez que os valo

res pagos estão sujeitos a reajustes ate a data da assembleia se

guinte ao pagamento.

"Naturamante, quando o participante do grupo de con

sórcio, por livre e espontânea vontade, viesse a efetuar o paga

mento da prestação antes do prazo determinado eximiria a adminis

tradora da responsabilidade desse ato. Entretanto, os casos apon

tados nos autos não se tratam de pagamentos espontâneos, como

confessa a própria recorrente ao justificar que a cobrança intem

pestiva da prestação inicial tem como objetivo considerar corrobo

rada a formação do grupo.

"A justificativa da cobrança antecipada da primeira

prestação acima citada não procede, tendo em vista que para a fi

nalidade apontada pela impugnante, bem como para fazer face 	 às

;	 primeiras despesas com administração do grupo, encontra-se 	 pre

vista, tanto na Portaria MF rig 330187, como na de n g 190/89, a

permissão para cobrar a "taxa de adesão" na assinatura do contra

to, em valor correspondente a 1% (um por cento) do preço do bem

objeto do consórcio.

"Finalmente, no que tange à argumentação da empresa

sobre os arquivamentos de documentos exigidos na ação fiscal, ca

be lembrar sobre a existência da Instrução Normativa do SRF 	 ng

042, de 28 de abril de 1989, publicada no Diário Oficial 	 da

União de 02 de abril do mesmo ano."•"

-segue-
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Sobrevio às fls. 350 "usque" 364, a respeitável de-

cisão de Primeira Instância Administrativa, cuja ementa ora des-

taco:

"A EMPRESA AUTORIZADA A REALIZAR OPERAÇÕES DE CONSU
CIO, QUE DESCUMPRIR OS TERMOS DA AUTORIZAÇÃO CONCEDI
DA OU NORMAS QUE DISCIPLINAM A MATÉRIA, FICARÁ SUJEI
TA, SEPARADA OU CUMULATIVAMENTE AS SEGUINTES SANOE-ã

II 	
III 	
IV- MULTA DE ATÉ CEM POR CENTO DAS IMPORTÂNCIAS RECE
BIDAS OU A RECEBER, PREVISTAS EM CONTRATO, A TÍTULO-
DE DESPESA, OU TAXA DE ADMINISTRAÇÃO."

Irresignada com tal modo de decidir, de forma tempes

tiva, apresenta RECURSO VOLUNTÁRIO dirigido ao Eg. Segundo Conse

lho de Contribuintes, aduzindo articuladamente e de forma resumi-

da o seguinte:

DA CONSTITUIÇÃO DE GRUPOS

A realização da Assembléia Geral apenas ratifica a

constituição do grupo, que se forma, real e efetivamente, como de

termina a lei, por ser contrato de adesão, após a adesão de cada

consorciado, o que se deu após a subscrição das propostas de ad-

missão ao grupo, e pagamento do sinal respectivo. Tais procedimen

tos se deram, como demonstrados, em data anterior a previsão le-

gal do prazo de validade determinado nas instruções.

A Instrução Normativa n g 42, de 28.04.89, determina

que a Autoridade Fiscal tem o prazo de 20 dias para analisar 	 o

egue-
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processo de pedido de constituição de novos grupos. No processon9

10.166-003.822/90-98, a empresa Autuada apresentou toda documenta

ção necessária em 15.03.90, e o processo somente foi despachado

em 23.05.90, para formalizar novas exigências e, finalmente, in-

deferira pretensão em 16.07.90. Houve demonstração do evidente em

do parecerista, tendo a autoridade recebido dito recurso, por sua

livre iniciativa, como sendo novo pedido, fazendo nova instrução,

deixando de aprovar por problemas pessoais de um seu fiscal, mes-

mo não tendo havido qualquer empecilho para a autorização respec-

tiva, anexando a referida autorização às fls. 375.

Na forma da Portaria 190, de 27.10.89, o grupo pode-

rá ser formado com 51% dos consorciados e os grupos CD80 CD81 já

tinha ultrapassado esse número, pelo que a realização da AG ape -

nas veio consolidar a constituição, que e determinada pelo

agrupamento de consorciados com o fim especifico de formar o gru-

po. A hipótese de devolução de valores somente seria possível se

se tornasse impossível a constituição, fato absolutamente inocor-

rente, pois os aderentes quiseram honrar o grupo, e tinham direi

to adquirido a tanto, a forma da CF. ãrt. 59, XXXVI.

GRUPOS DE PREÇOS DIFERENCIADOS

Entende que "video-cassein" é um bem de produção, per

feitamente enquadrável neste tópico, ã ausência de uma delimita -

ção exaustiva da autoridade responsável pela edição da citada Por

tarja 330/87. A expressão bens de produção é tão variada como ab-

solutamente ampla e assim basta entender-se que se trata de bens

(/:EWsl
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não fungíveis, ante a natureza especifica do consórcio.

GRUPO MISTO: MOTO/GOL GL

O grupo MD09 foi constituído para a negociação COM

motocicletas. No ano de 1990, nos meses de janeiro e fevereiro,

as mesmas passaram a atingirem preços exorbitantes, advindo difi

culdades na entrega dos bens aos contemplados, que teriam	 que

repor valores excedentes, decorrendo daí a opção pelo carro.

O grupo ficou vazio e a inadimplência aumentou e,havendo interes

se dos consorciados e havendo pleito dos mesmos, a empresa passou

a admitir naquele grupo, também, a adesão para negócios com vel

culo GO1 GL. Após a adoção desse expediente o grupo passou a ser

viável.

Importante é consignar que o preço ficou dentro

do patamar permitido pelas Instruções Normativas, havendo plena

equivalência de valores.

TAXA INICIAL EM DISCORDÂNCIA COM PORTARIA MEFP	 nQ
587/90

Entende que ficou demonstrado que o consorciado fir-

mou a proposta de adesão em data de 10.10.90 e que a citada Por-

taria MEFP n g. 587/90 somente foi publicada no DOU de 15.10.90,co

mo se vê de fls. 359, não havendo que se falar em rasura pois as

propostas são subscritas pelos próprios consorciados ou pelos cor

retores,nas ruas. Pelo fato de serem preenchidos pelos consorcia

dos, portanto, documento informal, não tem como mandar devolva

s=ue-;
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todos os que se encontram rasurados. Trata-se, dentre as várias

propostas existentes, de um único caso isolado e a empresa não

teria teria necessidade de tal expediente.

LANCE SUPERIOR A 50%

Não procede tal imputação, vez que os lances devem

ser dados em múltiplos de mensalidades, como determina a Porta -

ria 190/89, não podendo ultrapassar 50% do valor do bem. Os lan-

ces, como e sabido, são dados em Assembléias Gerais dos grupos e

assim sendo é impossível a restrição,como querem os Autuantes,

de que a variação mínima, para cima ou para baixo, seria umavio-

lação à norma legal. A variação mínima de 2%, em um bem de alto

valor, efetivamente não representa ágio. Se houve variação, seja

por erro, seja por "falta de logarítimo", conferência de um ma-

temático, seja por defeito de simples avaliação superficial, não

pode ser tida como produto de má-fé da Autuada.

No caso específico do titular da Cota nQ 041-11,

do grupo CD-51, não houve cobrança de taxa de transferencia,pois

esta seria em percentual sobre o valor do bem objeto da negocia-

ção. O que houve foi uma simples cobrança de taxa de serviço con

siderado, ainda que toda documentação contábil do consorciado

que se retira tem de ser arquivada e rigorosamente guardada por

cinco anos, tudo isso sem mencionar a necessidade de se confec -

cionar nova documentação em substituição, com custos.

Quanto a imputação de que o veículo adguirifo foi

menor do que o valor consignado na CARTA DE CRÉDITO, om , utili
segue
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zação do numerário sobejante para pagamento de prestações em a-

traso, tal pleito partiu do próprio consorciado. A diferença era

minuma e tem consonância com a norma do artigo 42 da PORTARIA MF

n9 330/87, art. 44 da Portaria 190/90.

Quanto a alegação de que ultrapassou o prazo para en

trega do bem artigo 46 da Portaria MF. - tal deveu-se a falta de

veículos no mercado,tanto que para o mesmo bem a empresa já ha -

via expedido dezenas de cartas de crédito sem qualquer possibili

dade de viabilização da entrega dos bens.

DO PAGAMENTO DAS MENSALIDADES

Não se pode vislumbrar cometimento de irregularidade

ã Autuada quando recebe pagamento de mensalidade de forma anteci

pada. Decorre a antecipação de critério exclusivo do consorciada

Acaba por concluir ser totlamente improcedente a Au-

tuação.

É o relatório.

-segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS A.C.DA SILVA NETO

Tenho que a respeitável decisão de Primeira Instân-

cia Administrativa não comporta qualquer censura ou modificação,

merecendo prevalecer por seus próprios fundamentos de fato e

de direito.

"Uma imagem vale mais de que mil palavras". A docu-

mentação acostada robora em gênero i número e grau as assertivas

lançadas no Auto de Infração, inexistindo qualquer prova confiã-

vel, no sentido de infirmar as imputações.

Com efeito, essas provas revelam que segundo a defi-

nição dada pelo sub-item 10.1, da Portaria MF n2 190,de 27.10.89,

a Autuada constituiu 05 grupos de consórcios, a saber: CD 80 a

CD 84, ao depois de expirado o prazo previsto no CERTIFICADO DE

AUTORIZAÇÃO. De ver, assim, que o CERTIFICADO 	 DE AUTORIZAÇÃO

MF n .2 03/00/152188, foi emitido em 30-06-88 e prorrogado 	 até

30-06-90, por força da Portaria MF n'2 008, de 17-01-89, publi-

cada no DOU de 18.01.89 e os documentos de fls. 17 "usque 58, re

velam-nos a constituição de grupos após tais marcos temporais.

É de ser consignado ainda, segundo os documentos afie

xados com a própria impugnação que, embora as propostas de ad-

missão tenham efetivamente consignadó data anterior ao limite

máximo de validade, o certo é que as respectivas autenticaçõesne

cá- nicas, sinal de autenticidade e de validade, são 	 posteriore

Exemplo fls. 108, 109 e seguintes.

-segue-
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Positivamente o bem "videocassete" não poderia ser,

à luz da legislação então vigente, "bem de produção". Em suma _não

se enquadra, à luz do regramento vigente à época, no item 12 da

Portaria MF nQ 330/87. O Grupo VD01, visa aquisição de videocasse

te, o que não era permitido, restando, de conseguinte, caracteriza

da a imputação. A autorização para a constituição de tais grupos de

consórcio - videocassete, ocorreu com o advento da Portaria MF nQ

190/89, publicada no DOU., de 30.10.89, e a autuada praticava tal,

no Grupo VU01, em 10.11.88, portanto, bem antes da publicação	 do

ato permissivo, em flagrante ilegalidade.

No que tange a inclusão de veículo no Grupo MD09,

relativo a motos, restou confessado, tal proceder pela Autuada. Es

tando confessada a prática implica no desrespeito às normas esta

belecidas no subitem 12-1 da Portaria MF ng 330/87, portanto,pro

cedente a imputação.

As demais imputações encontram respaldo probatório no

expediente denominado ANEXO I, fls. 01 "usque" 834, nada inexistin

do, de forte, palpável, a desautorizar a existência do Auto.

Por estas razões, pelas razões expendidas na Informa -

ção Fiscal consubstanciada às fls. 337 "usque" 344, que refuta

item por item a impugnação, de modo a não remanescer dúvidas, cu-

jos fundamentos também adoto, voto no sentido de conhecer do recur

so, posto que tempestivo, negando-lhe, contudo, provimento, para

que subsista em sua totalidade o Auto de Infração 	 de fls. 01

"usque" 03.

-segue-
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Sala das Sess5e	 -- 08 de janeiro de 1992

DOMINGOS ALFEw e.	 bA SILVA NETO
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